
ESTAOO OO MARANHÀO
PREFEIÍURA IíUNICIPAL OE IMPERÂÍRIZ

SECRETÂRIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIÇOS PUBLICOS
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EDTTAL DE coNcoRRÊNcrA púBLtcA No 006/2019-cpL

TIPO: Menor Preço Por Lote

REGIME: Empreitada
ngCÊHCtl: Lei n'8.666. de 21 delunho de 1993 e suas alteraçôes.

óRGÃO INTERESSADO: SecÍetaria de lnfraestrutura e Servrços Públicos - SINFRA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.10 00.075/2019 - SINFRA
DATA DE RECEBIMENÍO E ABERTURA DOS ÊNVELOPES: dia 22 de julho de 2019 às
10100 horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitaçáo será realizada no primeiÍo dra útil subsequente.

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por meio da
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO instrtuida pelo Decreto no 044 de 31 delulho
de 1997 e suas alteraçôes posteriores, sediada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Juçara - lmperataz - MA rearrzará rrcrtaÇáo. na modalrdade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
do tipo menor preço por lote, sob a forma de execuçáo indireta, no regime de emprertada
por preço por lote, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

1.0 HoRÁRro, DATA E LocAL PARA A ENTREGA Dos ENVELoPES coNTENDo
A DocUMENTAÇÂo E PRoPoSTAS E INIcIo DA SESSÃo:

1.1. A sessão terá inicio às 10.00 horas. do dta 22 do mês de Julho de 20'19. no

endereço Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA, CEP:
65.900.505, para entrega dos Envelopes n. 0'1, com os documentos de habilitação, e
n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as
propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de
entrega, atentando parâ as datas e horários finais para recebimento dos mesmos,

constantes neste Edital
1.3 A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a

Comissâo de Licitação no endereço indicado no ltem 1.1 deste Edital e conter os

dois envelopes acima mencionados, além das declaraçôes complementares, com

antecedência mínrma de '1 (uma) hora do momento marcado para abertura da
sessão pública.

'1.4. Os conjuntos de documentos relativos à habilitaçâo e à proposta de preços deverâo
ser entregues separadamente. em envelopes fechados e lacrados, rubricados no

fecho e identificados com o nome do lcitante e contendo em suas partes externas e

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório
deveráo estar devidamente representâdos por;

z.2.Titulat da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro
documento de identiÍicação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades
comerciais e, no qlso de sociedades por açôes, dos documenlos de eleição de seus
administradores; inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoÍia em exercicio; e ata de fundaÉo e estatuto social
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidâmentê arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no

caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obÍigações em decorrência de
tal investidura:

2.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuraçâo ou documento equivalente (Carta Credencial), com poderes

para se maniÍeslar em nome da empresa licitânte em qualquer fase da licitação,

acompanhado de documento de identificaÉo oÍiciâl e do registro comerciai, no caso
de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades

comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documenlos de eleiÉo de seus administrâdoÍes; inscriçáo do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, âcompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da âssembleia que o aprovou,
devidamentê arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, no câso de sociedades cooperativas;
2.4.Cada representante legelrcredenciedo deverá rêpresêntar apenas uma empresa

licitante.

3.0. OBJETO
3.'1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ DO MARANHÃO,
conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2. A licitaçáo será dividida em lotes, conforme tabela constante do ProJeto Básico,
facultândo-se ao licitante a pârticipâçáo em quantos lotes for de seu interesse.

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

4.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
4.1. As despesas para atender a estâ licitâção estáo programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de lmperatÍiz para o
exercicio de 2019, na classificação abaixo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Lote 0'l: R$ í.970.263,05 (Um milháo novecentos ê setenta mil duzentos e
sessenta e três reais e cinco centavos);
Lote 02: RS 2.A67.942,11 (Oois milhões oitocentos e sessêntâ ê sete mil
novecentos e quarenta e dois rêais e onze centavos);
Lote 03: R$ 2.253.5A8,22 (Dois milhões duzêntos ê cinquente ê tíês mil
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e dois cêntavos).

GesüÍo/Unidedê: 15 - Secretaria Municipal de lnfrâestrutura e Serviços Públicos;
Programa de Trâbalho: 02.10.00.15.451.0060.1101 - Melhoria da Mobilidade Urbana e
Pavimentaçáo, Recuperação, Manutençáo e Ampliação de Vias Públicas e Estradas
Vicinais;
Elemênto dê Despêse: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/
Ficha: 777 |

Fonte do RecuBo: 00 - Tesouro Municipal

5.0. DA PARTTCTPAÇÂO NA LrCrrAÇÃO
5.í.Poderáo participer deste liciteção, os interessados cuio ramo de âtividade seia
compativel com o objeto desta licitâção.
5.2.Não poderão peÉicipar destâ liciteçáo:
a) Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
b) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
c) Estrangeiros que nâo tênham represenlaçâo legal no Brasil com poderes expressos

para recebeÍ citaÉo e responder âdministrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no aÍtigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concoídata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidaçáo;

I Entidades empresaríais que estejam reunidas em consórcio,
g) OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 746/201 4-TCU-Plenário);
h) lnstituiçóes sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da lnstrução

Normativa/SEGES no 0512017).

5.3. Nos têrmos do ert. 50 do Decíeto no 9.507, de 20í8, é vedada a
contrateção de pessoe juridice ne qual heje administrador ou sócio com poder
de direçâo, Íamiliar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou funçáo de confiança que alue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamenle superior no âmbito do órgão contratante.
c) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V, da Lei no 12.813, de 16

de mâio de 2013 e art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 20'10);
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ESTAoo Do MARANHÀo
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

SEcRETARTa oE TNFRAESTRUTURA E sERvtÇos púBltcos

d) Nos termos do art. 7'do Decreto n'7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execuçâo dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja
ÍamiliaÍ de agente público ocupante de cargo em comissáo ou funçáo de confiança

neste órgão contratantê.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO OOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃOE PROPOSTA OE PREçOS
Documentação Exigida: A documentaÉo deverá ser entregue pelo representante

tegat da empresa licitante à coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em

02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro,

identiÍicado como "ENVELoPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o

segundo, como 'ÉNVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS', em cujas partes

externâs, além da Íazáo or denominaÉo social da empresa licitante, deverão

conter:

CP

6.0.

6.1.

EnvêloDe no 01 - Documentâcão dê Habilitacão
À
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperâtriz - MA

coNcoRRÊNctA PÚBL|CA N" 006/201HPL - Data: 2210712019 * 1o:OO hoÍas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

6.2. Os Documentos de Habilitação poderáo ser acondicionados em caderno único, ter
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da Iicitante e
deverâo ser apresentados, alternativamente, em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente, por servidor da administração ou
publicaçâo em ôrgão da imprensa oficial. (RedaÉo dada pela Lei n'8.883, de 1994

Art. 32), para permitir que a Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, ateste sua
autenticidade. Só serâo aceitas cópias legiveis, que ofereçam condiçôes de análise
por parte da Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL.

Envêlope n.o 02 - Proposta Precos
À
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, No '1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
CONCORRÊNCIA PÚeLtCl I't" oostzot9-CPL - Dãte: 22tO7t2,1g às íO:OO horas.
(Razâo sociâl ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

slcRE Atta o: I'lfi €SÍRUTURÂ E sERvtços púBltcos
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ESÍADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS

6.3. A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhâs numêrâdâs e rubricadas
pelo representente legal ou pÍeposto, em envelope fechado, denominado
ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem
erros, rasuras ou entrelinhas.

6.4. Na dâtâ, local ê hora marcados para o certame, antes do início da sessáo, as
empresas licitantes deverâo apÍesentar:

6.5. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes,

devendo cumprir o disposto no item 7 deste edital), separadamente dos

envelopes.
6.6. Envelope "Documentaçáo de Habilitaçáo", contendo os documentos para

habilitação, observado o disposto no item 8.1deste edital.
6.7. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,

observado o disposto no item 8.0 deste edital.

6,8. Declarada à abertura da sessão, não mais seráo admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao Íecebimento dos envelopes

contendo, em separado, os documentos de habilitação e as propostas de
preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

7.0. DA HAB|L|TAçÃO
7.1. Como condação prévia ao exame da documentaÉo de habilitâçâo do licitante
poderá ser verificado o eventual descumprimento das condiçóes de participaÉo,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame

ou a futura contratação, mediante a consulla aos seguintes câdastÍos:
7.'1.'t. stcAF:
7.1.2. CadaslÍo Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspênsas - CEIS,

mântido pela Controladoria-Geral da Uniáo
(www. Dortaldatransoarencia.qov. br/ceis);
7.1.3. Câdastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

CN us.br/im robidade adm/consultar ue

7.'1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegÍado de Condenaçôes por llicitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
tambem de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exi

OcorÍências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriíicar
stência de

sÉcRET^RtA oE |NFR^E5ÍRUÍUFÁ € sERvrços púBLrcos
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.
7.4. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificaçáo.
7.6. Constatada a existência de sançâo, o licitante será declarado inabilitado, por

falta de condiçâo de participaçáo.

7.7. As Microempresas e Empreses de Pequeno Porte deveráo enclminher a

documentaÉo de habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § í' da LC no 123, de 2006.

Habilitação Juridica:
No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de EmpÍesas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de sociedade empÍêsária ou empresa individual de Íesponsabilidade
limitadâ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompânhado de documento

comprobatório de seus administradores,
lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursai, filial ou
agência,
No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicâçáo dos

seus administradores:
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrângeira em
funcionamento no Pais;

7.8.
7 .8.1

7.8.2

7.8.3

7 .8.4

7.8.5

/n
€9,"

/Â1
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7.9. Regularidades Fiscal e Trabalhista:
7.9.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;
7.9.2. Ptoya de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo

de ceÍtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Gerâl da Fezenda Nacional (PGFN), refêrente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 021'1012014, do Secretário da Receita Federâl do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.9.3. Prova de Regularidade com â Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do
Licitante, ematida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentaçáo
de: nr/

a) Certidão Negativa de Dêbitos da Divida Ativa do Estado; , -/[
SECREÍAi|A OE rNfi ESÍiUÍUi E SEiViçOS PÚSL|COS l-/ I

Ru. y, ,n. - Nov. rhp...r.rr " c.p: ó;.eo7-i!o www.imperatriz, ma.gov.br
tmp...trtz - ,a c{PJ: 06.I5a.:í55/ooot-l6



t^\
/*,
dlt,

ESTADO OO MARANHÃO
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Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante
7.10.6. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a I (um)

em qualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
deverá comprovar que possui câpital minimo ou patrimônio líquido equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contÍatação ou do item pertinente.

7 .10.7. Termo de Rêcebimento de Garantia da PÍoposta emitido pela Tesouraria da

Prefeiturâ Municipal de lmperatriz - A licitante deverá prestar garantia no valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contrataÉo,
optando por uma das modalidades previstas no art. 3í, inciso lll, da Lei Federal n.o

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
7.10.8. Se a opÉo da garantia for Título da Divida Pública, estes devêráo ser

emitidos sob a forma escriturâ|, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.10.9. Se a opção da garantia for cauçáo em dinheiro, o licitante deveÍá recolher o
valor exigido como garantia mediante Depósito em quâlquer uma das seguintes
contas; Banco do Brasil: Ag: 0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura
Municipâl dê lmperâtri/MA.

7.10.'10. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida
por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefêitura Municipal de
lmperatriz, estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de
aceitâçâo da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta),

com o prazo de validade de no minimo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data
de recebimento dos envelopes de habilitaçáo e propostas.

7 .10.1'1. Fiança Banúria, mediante entrega da competenle carta de fiança bancária,

no original, emitidâ por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de lmperatriz, Éstado do Maranháo, com o prazo de validade de no

minimo 120 (cento e vinte) dias a conlar da data de recebimento dos envelopes de
habilitaçáo e propostas.

7.10.'12. A garantia prestada, só será liberada após a decisáo que inabilitar ou
desclassiÍjcar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou âpós sua

denegaçáo, e no caso de habilitadas e clâssiÍlcadas, apôs â adjudicaçáo e
homologaÉo do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá
após a assinatura do contrâto, podendo ser retida e reforçada como garantia do
contrato.

7.íí. QualiÍicação Técnica:
7.11.1. As empresas deverão comprovar, âinda, a qualificaçáo técnica, por meio da

apÍesentâçáo dos documentos que seguem, no envelope no 1

SÉCRETARÁ OE !{TRA:SÍRUTURA E SER\4çOs PÚOUCOs
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7 .9.4

7 .9.7

7.9.6

b) Certidão Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Estaduais.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do
Licitante, emitidâ até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando náo vier expresso o prazo de validade, mediante apresentaÉo de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
b) Certidáo Negativa da Dívida Ativa Rêlâtiva aos Tributos: lmposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - ISSON e Taxa de Licença e Verificação
Fiscal- TLVF.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho,
mediante a epresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negetiva,
nos termos do Título Vll-A da Consolideção das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de í943;
Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

QualiÍicação Econômico-Finânceira:
. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data náo excedente â 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentaçâo da proposta de preço, quando não estiveÍ
expresso o Prâzo de validade.
. Balanço patrimoniâl e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresenlados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balânços provisôrios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encêrrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a
apresentaÉo de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referenles ao
periodo de existência da sociedade;

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o artigo l'12
da Lei no 5.764, de 1971, ou de umâ declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenÉo de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 'l (um), obtidos pela aplicaÉo das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

7.10.
7 .10.1

7.10.2

7. 't 0.3

7 .10.4

7 .10.5

SG=

Passivo CiÍculante + Passivo Não
Circulante
Ativo Total
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7.',t't.2

7.11.3

Registro ou inscrição da empresa licitante no CRE{ (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e UÍbanismo),
conforme as áreâs de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
Comprovaçáo da capacitação técnico-profissional, mediante apresentaçáo de
Certidáo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regiáo
peÍtinente, nos termos da legislaçáo aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe têcnica que paÍticiparâo da obra, que

demonstre a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART ou o RegistÍo de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execuçáo dos serviços que

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da

conlratação, a saber:

25
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1O

M3 - RODOVIA PAVIIiIENTADA - MATERIAL DE JAZIDA

28

EXECUÇÃO E COI\iIPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB
BASE COIU SOLO ESTABILIZADO
GRANULOI'ETRICAMENTE - EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

AF 09/2017
7 .11 .4. Os

7.11.5

7.11.6

7.11.7

7.11.8

responsáveis técnicos e/ou membros da equipe tecnica acima elencados
deveráo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista

parâ entrega da proposta, entendendo-se como tâ|, para Ílns deste certame, o

sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto sociâl;
o administrador ou o diretori o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculaçáo
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
Será admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo minimo do serviço, a

apresentação de diferentes âtestados de serviços executados de forma
concomitante.
No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n' 8.666, de 1993,
por proÍissionais de experiência equivâlente ou superior, desde que a

substituiÉo seja aprovada pela Administraçáo.
As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informaçôes
necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, côpiâ do contÍato que deu suporte à

contratação e das correspondentes CeÍtidões de Acervo Tecnico (CAT),
endereço atuâl da contratante e local em que foram executadas as obras e
serviços de engenharia.
Declaraçáo formal de que disporá, por ocasião da futura contrataçáo, das
instalaçÕes, aparelha
exêcuçáo contratual.

mento e pessoal técnico considerados essenciais p
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7.í1.9. Comprovaçâo de Aptidão de Desempenho Técnico Operacionâl da Licitante,
através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidâmente averbâdo no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquiteturâ e Uóanismo - CAU,
comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes serviços,
abâixo indicadas:

LOTE 01

DESCRTçÃO UNO QUANT.

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BÂSCULANTF DE 1O M1 .

RODOVIA PAVIMENTADA - MATERIAL DE IAZIDA
TKM 98.332,11

2.4

EXECUçÃO E COMPACTAçÀO DE BASE E OU SUB BASE COM

SOTO ESTABILIZAOO GRANULOMETRICAMENTE .
EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

AÍ 09/2017

Mr 6.555,41

toÍE 02

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT.

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO EASCULANTE DE 10 M'.
RODOVIA PAVIMENTAOA . MAÍERIAL DE JAZIDA

TKM 202.744,72

2.4

EXECUçÃO E COMPACTAçÃO DE BASE E oU SUB BASE

COM SOLO ESTABILIZÂDO GRANULOMEÍRICAMENÍE .
EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORÍE E SOLO.

AF_09/2017

Mr

ITEM DESCRTçÃO QUANÍ

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÂO BASCULANTE DE 10 M} -
RODOVIA PAVIMENTADA. MATERIAL DE IAZIDA

TKM 111.675,38

2.8

EXECUçÂO E COMPACTAçÂO D€ SASE € OU SUB 8A5E

COM SOLO ESTABILIZADO GRANUI-OMETRICAMENTE .

EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

at 09/2017

Mr '7.445,03

CREA ou CAU, fazendo parte integrante do Acervo, para fins de análise
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toÍE 03
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7.11.20. Os atestados e/ou certidoes referentes a projeto, fiscalização, supervisáo,
gerenciamenlo, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, náo serão
consideradas válidas para âtendimento à qualificaçáo tecnica.

7.11.21. PaÍa fins de análisê dos atestados e certidÕes seráo observadas as datas de
aberturas da ART, nos termos da Lei no 6.496r/7, data de emissáo da CAT, local
de execuçáo, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
responsável(is) técnicos(s), sêu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de
Íegistro(s) no CREA, descriçáo técnica (planilha) indicando os serviços e
quântitativos execulados, prazos de execuçáo, entre oulros. Os atestados
deveráo ser acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbada no

constataçáo dos serviços solicitados no item 7.'l'l Qualilicação Técnica.
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7.í2. Todos os licitentes dêverão apresenter, ainde, no ênvelope no í:
7.12.1. OeclaÍaçáo de que náo utiliza de mão de obra direta ou indiretâ de menores de 18

(dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubÍe e de qualquer trabalho
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quâtorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO Vll.
7.12.2. Os documentos para habilitação poderáo ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor
da Administraçáo, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.'12.3. Não serâo aceitos documentos com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo eslar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, Íorem
emitidos somente em nome da matriz.

7.12.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençâs de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

7.12.6. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo
impêde que a licitante qualificada como microemprêsa ou empresa de pequeno
porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.'12.7. Constatado o atendimento às exigências de hâbilitaçáo fixadas no Edital, o
licitante estará habilitado para a fase de classiÍicaÉo.

8.0.
8.1

DA PROPOSTA
A proposta de preço, apresenlada no envelope no 2, será redigida no idioma pátrio,
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final Ílrmada pelo representante
legal da empresa licitante, sem emendâs, enlÍelinhas ou ressalvas, devendo conter.

8.2. A razão social e CNPJ da empresa licitânte;

sEcREr ir^ DE TNFR E5TRUÍUR^ E sERvtços púaLKos
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7.11.22. Fica proibida a indicaÉo, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável
Tecnico, hipótese na qualtodas serão inabilitadas.

7.11.23. Ém casos de dúvidas, a administraÉo poderá solicitar à licitânte cópia do
Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originâis, para fins de esclarecimentos.

7.1'1.24. Os atestados solicitados visam qualiÍicar o procedimento e resguardar a
Prefeitura Municipal de lmperalriz com a participaçâo de empresas que delenham
infraestrutura adequada em razâo das características dos trabalhos.

7.11.25. O(s) licitante(s) deverá(ão) apÍesenlar, preferencialmente, somente o(s)
atestado(s) e/ou certidão(Ões) necessário(s) e suficiente(s) parâ a comprovação
do exigido, qrifândo com marca texto os itens que comprovem as exigências
para melhor visualização quando da análise por parte dos membros da
coMrssÁo pERMANENTE DE LTCTTAÇÂO.
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benefícios tÍibutários concedidos pela legislaçáo tributária
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8.3. DescriÉo do objeto de forma clara, observadas as especificaçôes constantes do
Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;

8.4. Preços unitários e valor globãl da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mêrcado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

8.5. A Planilha de Custos e FormaÉo de Preços, conforme ANEXO l.

8.6. Composiçâo dê preços unitários.
8.7. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente

as parcelas relâtivas à máo de obra, materiais, equipamentos e serviços;
8.8. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamentê na execuçâo do objeto e todos os insumos que os compôem,
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que

incidam na contrâtaÇâo do objeto,
8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.10.Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediânte o uso da
expressão "verba" ou de unidades genéricas.

8.'l'1. Cronograma físico-Íinanceiro, conforme modelo Anexo ao Projeto Básico;
8.'12. O cronograma fisico-Ílnanceiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma

de desembolso máximo por periodo constante do Projeto Básico, bem como indicar
os serviços perlencentes ao caminho critico da obrâ.

8.'13. Beneficios e Despesas lndirelas - BOl, detalhando lodos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelos em ânexo âo Edital;

8.'14. Os custos relativos à administraçáo local, mobilizaÉo e desmobilizaÉo e instalação
de canteiro e acampamenio, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, náo poderâo ser incluÍdos na composiçáo do
BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.15.4s aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislaçáo tributária;

8.16.Os tributos considerados de natureza direta e personalístico, como o lmposto de
Renda de Pessoã Juridica - IRPJ e a Contribuiçáo Sobre o Lucro Líquido - CSLL,
nâo deveráo ser incluidos no BDl, nos termos do art. 90, ll do Decreto 7.983, de
2013 (TCU, Súmula 254).

8.17.4s licitantes sujeitas ao regime de tributaçáo de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos âdotados na taxa dê BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no ârt. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela AdministraÉo Pública reflitam os
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8.18 As empresas optantes pelo Simples Nacional deveÍáo apresentar os percentuais de
lSS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as
aliquotâs a que estão obrigadas a recolher, conforme previsáo contida no Anexo lV
da Lei ComplementaÍ 12312006.
A composiçáo do BDl, detalhando todos os seus componentes, em vâlores nominais
como também sob a forma percentual, conforme ANEXO lll Composiçáo de BDl.
Os custos relativos à âdministraçáo local, mobilizaçáo e desmobilizaçáo e instalação
de canleiro e acampamento, bem como quâisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderâo ser incluidos na composição do
BDl, devendo sêr cotados na planilha orçamentária;
As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislaçáo tributária.
Os tributos considerados de nâtuÍeza direta e personalistica, como o lmposto de
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a ConÍibuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL,
náo deverão ser incluídos no BDl. nos termos do art. 9o. ll do Decreto 7.983. de
2013 (TCU, Súmula 254).
A composição de encârgos sociais das empresas optantês pelo Simples Nacional
não poderá incluir os gastos relativos às contribuiçóes que estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida
Lei Complementar;
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
do certâme.
Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Conlratada.
A ContÍatada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não sêja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do
artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.
Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços
demandados e executados, concomilantemente com a realizaçáo, se necessário e
cabível, de adequâção contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b"
do inciso ldo aÍt. 65 da Lei n. 8.666/93.
A empresa é a única Íesponsável pela cotaÉo correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotaçáo incompatível com o regime tributário a que se submete,
seráo adotadas as orientaçôes â seguir:
Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

8. t9

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25
8.26

8.27

8.28

L29
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9.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1.No dia, hora e local designados neste Editâ|, em ato público, na presença dos

licitantes, a Comissão Permanente de Licitaçáo receberá, de uma só vez, os
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8.30. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilaterâlmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

8.3'1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos
recolhimentos de empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou
contÍatada apÍesentar ao pregoeiro ou à Ílscalizaçáo, a qualquer tempo,
compÍovação da adequação dos recolhimentos, para os Ílns do previsto no subitem
antêrior.

8.32. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

8.33. Erros no preenchimento de planilha não constituem motivo para a desclassificação
da propostâ.

8.34.A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no pÍazo indicado pela Comissáo,
desde que náo haja majoração do preço proposto.

8.35.4 apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem
como de fornecer os materaais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e quâlidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.36. Os preços oÍertados, tanto na proposta iniciâ1, seÍáo de exclusiva responsabilidade
do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

8.37.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações
públicas (Acórdáo no 1455/20'lI -TCU - Plenário).

8.38. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contratados pode ense.iar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas do Estado e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
pÍazo paÍa a âdoção das medidas necessáÍias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresâ contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do
contrato.

8.39. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, seÍá colhida a manifestação escrita do setoÍ Íequisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.


